
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO N. 0000049-39.2015.815.0061
ORIGEM: Juízo da Vara Única da Comarca de Araruna
RELATOR   : Desembargador João Alves da Silva
APELANTE  : Maria José Patrício de Sousa (Adv. Antônio Teotônio de Assunção)
APELADO    : Estado da Paraíba
                          

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA.  PEDIDO DE 
JUSTIÇA GRATUITA.  INDEFERIMENTO.  EXTINÇÃO DO 
FEITO  POR  AUSÊNCIA  DE  RECOLHIMENTO  DAS 
CUSTAS.   PEDIDO  DE  ANULAÇÃO  DA  DECISÃO 
RECORRIDA E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA.  PROVA  SUFICIENTE.  DECISÃO  EM 
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. 
APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC. PROVIMENTO.

 -  “Consoante  entendimento  jurisprudencial,  a  simples 
afirmação da necessidade da justiça gratuita,  nos termos do 
art. 4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o deferimento do 
benefício da assistência judiciária gratuita.”

- “Art. 557, § 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator 
poderá dar provimento ao recurso.”

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por Maria José Patrício de Sousa 
desafiando sentença de primeiro grau proferida pelo MM. Juízo da Vara Única da 
Comarca de Araruna que, em sede de ação de cobrança, extinguiu o processo sem 
resolução  do  mérito  por  perda  do  prazo  concedido  para  pagamento  das  custas 
judiciais.

Em suas razões, sustenta a recorrente que está desempregada e 
não tem condições de arcar com as custas processuais, que segundo a Lei 1.060/50 
basta a mera alegação de pobreza e,  ao final,  pugna pelo provimento do recurso, 
reformando a decisão de primeiro grau. 

É o relatório do que se revela essencial. Decido.



É pacífico  o  entendimento  no  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça  de  que  para  o  deferimento  do  pedido  de  Justiça  Gratuita  é  suficiente  a 
declaração de que a parte não tem condições de bancar as custas processuais sem 
prejuízo  do  seu  próprio  sustento  ou  de  sua  família.  Senão,  confiram-se  os 
precedentes:

“1.  Esta  Superior  Corte  de  Justiça  possui  entendimento 
jurisprudencial  de  que  a  simples  declaração  de 
miserabilidade feita pela parte é suficiente para deferimento 
do benefício da justiça gratuita. Precedentes.” 1

“PROCESSUAL  CIVIL  -  EXECUÇÃO  -  PEDIDO  DE 
ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA  -  DECLARAÇÃO 
DE  HIPOSSUFICIÊNCIA  -  SUFICIÊNCIA  –  RECURSO 
PROVIDO.  1  -  Consoante  entendimento  jurisprudencial,  a 
simples  afirmação  da  necessidade  da  justiça  gratuita,  nos 
termos  do  art.  4º  da  Lei  nº  1.060/50,  é  suficiente  para  o 
deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita.” 2

A presunção que decorre do art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, tem 
natureza relativa, podendo ser desconstituída com prova em contrário. Assim, diante 
da declaração de pobreza, se houver dúvida quanto as alegações da parte, cabe ao 
magistrado  intimar  o  pretenso  beneficiário  para  que  comprove,  efetivamente,  a 
impossibilidade de que trata o dispositivo legal. 

Assim tem julgado o Superior Tribunal de Justiça:

“1.  O  pedido  de  assistência  gratuita  pode  ser  feito  em 
qualquer  fase  do  processo,  sendo  suficiente  para  a  sua 
obtenção a simples afirmação do estado de pobreza. 2. Por se 
tratar de presunção juris tantum, pode o Magistrado, em caso 
de dúvida acerca da veracidade da declaração de pobreza do 
requerente,  ordenar-lhe  a  comprovação  do  estado  de 
miserabilidade  a  fim  de  subsidiar  o  deferimento  da 
assistência judiciária gratuita. Precedente do STJ.” 3

“1.  O  pedido  de  assistência  gratuita  pode  ser  feito  em 
qualquer  fase  do  processo,  sendo  suficiente  para  a  sua 
obtenção a simples afirmação do estado de pobreza. Pode o 
magistrado,  contudo,  quando  houver  dúvida  acerca  da 
veracidade das alegações do beneficiário, determinar-lhe que 
comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar  as 

1 STJ - AgRg no Ag 1005888 / PR -  Rel. Min. Og Fernandes – T6 - DJe 09/12/2008. 
2 STJ - REsp 721959 / SP -  Rel. Min. Jorge Scartezzini – T4 - DJ 03/04/2006 p. 362.
3 STJ - AgRg no Ag 1138386 / PR – Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima – T5 - DJe 03/11/2009.



condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. 
Precedentes do STJ.” 4

“ […] 2. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária 
gratuita é  suficiente  a  simples afirmação do interessado de 
que não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou 
de sua família. 3. A declaração prestada na forma da lei firma 
em  favor  do  requerente  a  presunção  juris  tantum  de 
necessidade  que  somente  será  elidida  diante  de  prova  em 
contrário.” 5

No  presente  caso,  o  magistrado  a  quo  não  levou  em 
consideração  que  a  parte  está  desempregada  e  que  a  ação  de  cobrança  visa 
justamente  reaver  aquilo  que  o  Estado  da  Paraíba  deixou  de  lhe  pagar  quando 
rescindiu seu contrato de trabalho.

Nesse  norte,  no  meu sentir,  este  Juízo  deveria  ter  sido  mais 
cauteloso ao caso sub judice, uma vez que se trata de pessoa de baixa renda.

Isto posto, considerando que a matéria não comporta maiores 
discussões e que já encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, penso 
que apropriada a aplicação do § 1º -A do art. 557 do CPC, que verbera:

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá 
dar provimento ao recurso.”

Assim, com fulcro no art.  557, § 1º-A, do Código de Ritos, dou 
provimento ao recurso para anular a sentença de primeiro grau, determinando o 
regular  prosseguimento  do processo com os benefícios  da  justiça  gratuita  aqui 
concedida.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 02 de fevereiro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator

4 STJ - REsp 967916 / SP – Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima – T5 - DJe 20/10/2008.
5 STJ - REsp 379549 / PR – Rel. Min. Castro Meira – T2 - DJ 07/11/2005 p. 178 


